
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e Administração 

LEI Nº 7.033, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Projeto de Lei nº 90/21 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 148.600,00 (cento e quarenta e oito mil e 
seiscentos reais) observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 09 
02 09 01 
08.244.0003.2056.0000 
726 3.1.90.11.00 
729 3.1.91.13.00 
02 09 03 
08.241.0034.2667.0000 
816 3.1.91.13.00 
02 09 04 
08.244.0034.2513.0000 
863 3.1.90.05.00 
864 3.1.90.11.00 
865 3.1.90.13.00 
866 3.1.90.16.00 
867 3.1.91.13.00 
02 09 02 
08.244.0044.2059.0000 
774 3.1.90.13.00 
02 09 03 
08.244.0045.2511 0000 
832 3.1.90.16.00 
833 3.1.91.13.00 
02 09 04 
08.243.0045.2512.0000 
847 3.1.90.11.00 
848 3.1.90.13.00 
849 3.1.90.16.00 
02 09 05 
08.243.0048.2017.0000 
883 3.1.90.13.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 
FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 
CENTRO DIA DO IDOSO 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS- INTRA OFSS 
FUNDO M.A.SOCIAL - ALTA COMPLEXIDADE 
CASA DE PASSAGEM 
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 
FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 
C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA soe 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 
CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE AS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 
FUNDO M.A.SOCIAL - ALTA COMPLEXIDADE 
CASA DE ACOLHIMENTO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
CONSELHO TUTELAR 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Total ................................................................. R$ 

30.000,00 
500,00 

500,00 

5.000,00 
2.500,00 
1.500,00 
1.000,00 
1.500,00 

4.000,00 

1.500,00 
2.000,00 

85.000,00 
7.100,00 
4.500,00 

2.000,00 

148.600,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1°, inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 

02 
02 09 
02 09 01 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 
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08.244.0003.2191.0000 
736 3.3.90.39.00 
02 09 02 
08.241.0034.2661.0000 
750 3.1.90.11.00 
751 3.1.90.13.00 
752 3.1.91.13.00 
08.244.0044.2059.0000 
771 3.1.90.11.00 
02 12 
02 12 01 
18.541.0077.2620.0000 
1161 3.3.90.39.00 

PROGRAMA ALIMENTACAO SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 
CCI - Centro de Convivencia do Idoso 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 
C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - GESTAO 
CONTRATOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Total ................................................................. R$ 

5.000,00 

5.000,00 
4.000,00 
2.000,00 

30.000,00 

102.600,00 

148.600,00 

Art. 3° - Ficam alterados os anexos Ili, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo llA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2021, aprovada pela Lei Municipal nº 6.812 de 15 de 
junho de 2020, conforme especificações previstas nos artigos 1° e 2º desta Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ~ 
--/ 

Prefeitura Municipal de Assis, 15 de dezembro de 
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